
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. OBJETO 

Futura e eventual aquisição de playgrounds e demais itens descritos neste termo de 

referência devidamente instalados para atender a demanda da Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura e Desporto. 

Item Descrição/ 

Especificação 

Tipo de 

Item (*) 

Unidade 

de 

medida 

Quantidade Preço de 

referência 

Valor total 

Solário 

01 Piso 

emborrachado 

Material Metros 26,46 m² 

(7,67m x 

3,45m) 

R$ 272,66 R$ 7.214,58 

02 Cerquinha 

colorida 

Material Metros 7,67 m R$ 1.690,13 R$ 1.690,13 

03 Gangorras 

coloridas 

Material Un 15 R$ 165,66 R$ 2.484,90 

04 Túnel lúdico Material Kit 1 R$ 4.209,12 R$ 4.209,12 

05 Petit play com 

balanço (mini 

playground). 

Material Kit 1 R$ 7.771,60 R$ 7.771,60 

06 Triciclo infantil Material Un 25 R$ 171,67 R$ 4.291,75 

Parte externa 

07 Playground Material Kit 1 R$ 

17.291,09 

R$ 17.291,09 

08 Cavalinho de 

mola 

Material Un 05 R$ 1.360,00 R$ 6.800,00 

Total R$ 51.753,17 

 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 



A contratação obedecerá a Lei Federal nº 14.133 de 1° de abril de 2021, bem como 

demais normativos constantes no Instrumento Convocatório. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A contratação do objeto ora pretendido deverá ser feita na modalidade Pregão 

Eletrônico tipo menor preço por lote/item. Para a determinação dos preços de 

referência, buscamos preços de mercado, de forma a alcançarmos preços mais 

próximos da realidade. Assim, considerando que o objeto analisado por meio do 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), trata-se de bens de natureza comum, haja vista que 

pode ser objetivamente definido por meio das especificações usuais do mercado. 

 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Qualificação Técnica 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, preconizado pelo 

art.67 § 2º da Lei Federal 14.133/21, comprovação essa que será atendida por 

atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. Caso 

referidos atestados não detalhem e quantifiquem o fornecimento, aceitar-se-á, 

complementarmente aos documentos, cópia da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal (ais). 

 
4.2. Catálogo 

4.2.1. As empresas participantes deverão apresentar catálogo original do fabricante 

do(s) item(ns) que tiver vencido, igual ao descritivo na abertura do certame, contendo 

todas as informações que possibilitem a avaliação, visando analisar a compatibilidade 

com as especificações técnicas do Termo de Referência e demais normas aplicáveis. 

4.2.2. As especificações definidas no Termo de Referência e na especificação do 

produto deverão ser igualadas ou poderão ser superadas por soluções que 

mantenham as exigências conceituais de padrão, desempenho e funcionalidades do 

objeto pretendido, e, nesse caso, a proponente deverá, obrigatoriamente, sob pena 

de desclassificação, comprovar a superioridade e o atendimento às exigências em 

sua proposta. 

4.2.3. Tais catálogos serão avaliados pela Pregoeira, com apoio da Secretaria de 

Educação, Cultura e Desporto, que declarará o resultado da seguinte forma: 



Aprovado, Reprovado ou Sem Catálogo. 

3.2.4. Em caso de reprovação, o motivo constará na Ata do Certame. 

 
 

4.3. Garantia 

43.1. O(s) licitante(s), vencedor(es), deverá(ão), apresentar Certificado do Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia- INMETRO dos 

brinquedos/playgrounds. 

4.3.2. O(s) licitante(s), vencedor(es), deverá(ão), apresentar, no ato da entrega dos 

itens, um Termo de Garantia dos brinquedos e playgrounds, que deverá ser de no 

mínimo 12 (doze) meses, a contar da data de entrega e montagem do produto junto 

ao local determinado pela Contratante, referente a eventuais defeitos de fabricação, 

segurança, durabilidade, saúde dos usuários, e garantia de no mínimo 05 (cinco) anos 

contra descoloração ou despigmentação do produto exposto ao tempo, no que tange 

aos itens, sem qualquer ônus para a contratante, a Prefeitura Municipal de Erval 

Velho/SC. 

4.4. Descrição Detalhada dos produtos: 

 
Produto Descrição 

Solário 

Piso emborrachado Piso emborrachado antiderrapante, pigmentado, cor 

colorido, dimensões 01x01 metro, com espessura 

mínima de 40 milímetros, e chanfros para escoamento de 

água, com sistema de drenagem entre placas e 

amortecimento de impacto de 1,70 metros, devidamente 

instalado. As empresas participantes deverão apresentar 

junto a proposta documentos da fabricante certificação 

ABNT NBR 16071-2:2021 – Piso emborrachado. 

Cerquinha colorida Cercadinhos em módulos que permitem ampliações de 

acordo     com     as      suas      necessidades. 

Coloridos, de fácil montagem e práticos, podendo ser 

montados    em    qualquer    local    com    facilidade. 



 

 
 

 

 

Seguros, restringem espaços para proteção de crianças. 

Informações Técnicas 

Módulos de cercadinho super Resistentes e seguros, 

ótimos para delimitar espaços e podem ser juntados para 

aumentar o espaço. 

Dimensões: Comprimento 7,67 x Alt. 0.60cm 

Gangorras coloridas 
 
 
 

 
 
 
 

Informações Técnicas: 

Altura 44 cm 

Largura 24 cm 

Comprimento 79 cm 

Túnel lúdico 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Dimensões e tolerâncias largura: 870 mm; altura 

mínima: 870 mm; comprimento: 2140 mm; tolerância: 

±10% (dez por cento). características selo do 

INMETRO. 

Peças multicoloridas. 

Não tóxico. 

Túnel em estrutura curva. 

Mínimo de três módulos auto encaixáveis vazados para 

visualização interna e com possibilidades de expansão. 

2 duas estruturas curvas que funcionam como entrada e 

saída. polietileno pelo processo de rotomoldagem, 

composto com aditivo antiestático e aditivo antiuv que 

protejam contra raios solares e desbotamento provocado 

pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 

resistência do produto. O túnel deverá apresentar 



 

 diversos formatos. Os produtos deverão ter as laterais 

arredondadas em seu acabamento. Os parafusos 

utilizados para encaixe dos módulos devem ser fixos 

para que não se soltem facilmente, visando segurança 

dos usuários. Os materiais utilizados no processo de 

fabricação dos produtos deverão possibilitar a 

reciclagem após o término da vida útil. 

Petit play com balanço 

(mini playground). 

 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 

1 módulo em formato hexagonal com 2 paredes 

1 parede com parte superior em forma de castelo e porta 

levadiça 

1 rampa de escorregador reto pequeno 

1 rampa de escorregador curvo pequeno 

1 escalada pequena 

1 tabela de basquete com tabela e aro 

1 meia plataforma interna com drenos para evitar 

acúmulo de água 

1 degrau que funciona como apoio e como acesso à meia 

plataforma, conector instalado na parte superior de uma 

das paredes, cavalete com timão que gira de verdade e 

tirante para instalação de balanço com 2 cadeirinhas em 

formato de jatinho e aberturas na parte inferior nos 6 

lados do brinquedo. 

Parte externa 

Triciclo infantil 
 
 
 
 

 
 
 

A pedal, assento anatômico confortável, peso suportado 

até 19kg, dimensões (axlxp) 45,5/47/52cm, com baixa 

distância do solo e altura ideal para a criança subir e 

descer de forma fácil e segura. 



 

 
 
 

 
Playground 

 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estrutura principal confeccionada em colunas de madeira 

plástica com reforço interno medindo 9x9cm, com cantos 

arredondados e acabamento em polipropileno e 

polietileno pigmentado na cor itaúba, ferragens 

galvanizadas a fogo e pintura eletrostática, com 

certificado de conformidade com as normas da 

associação brasileira de normas técnicas (ABNT), 

comprovando que o produto entregue atende as normas 

técnicas de ABNT e NBR 16.071. 

Certificado emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO: 

2 plataformas medindo 1,06 x1,06m com 

estrutura metálica cantoneira galvanizada a fogo 

medindo 30x40mm espessura 1,5mm, com assoalho em 

tábua de madeira plástica 136x30mm cor itaúba, altura 

do chão até o a plataforma de 1,20. 

2 coberturas superior para parquinho, 

em plástico rotomoldado, em formato 

de círculo redonda, 1,30 x 0,65m em 

polietileno rotomoldado, cores vivas 

diversas. 

1 balanço duplo fixado a torre com uma cadeirinha e um 

assento aberto em polietileno, suspenso por correntes 

galvanizadas; estrutura em aço tubular com diâmetro de 

42,4mm, sem ângulos retos; assento com dimensão de 

460mm x 225mm de polietileno rotomoldado parede 

dupla cor colorido com encaixe de fixação. 

1 tubo reto horizontal 1000mm com diâmetro interno de 

750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; duas 

flange (painel) medida externa 940mmx 1020mm com 

furo central de 750mmem polietileno rotomolddo cor 

colorido. 



 

 2 escorregadores reto em polietileno rotomoldado, 

medindo 1.8 m de comprimento e 0,50m de largura 

externa, sendo a largura interna no mínimo 40cm, com 

abas de no mínimo 

15cm interna, e desaceleração de no mínimo 50cm, com 

acabamento arredondado no final da pista com portal de 

segurança, confeccionado em polietileno rotomoldado 

parede dupla, medindo 92x88cm, com espaço de 

passagem medindo 64x80cm. 

1 rampa de cordas com estrutura de tubo de ½ “ #18, 

com cordas de nylon de 14mm e junção em plástico 

injetado colorido, medindo 0,80x1,80m, com inclinação 

de 40. 

1 kit da velha com 9 cilindros em polietileno rotomoldado 

coloridos com desenhos internos de x e o com diâmetro 

165mmx210mm de altura, haste superior e inferior em 

aço galvanizado pintura eletrostática com dimensão de 

820mm do comprimento. 

1 fechamento (guarda-corpo) medindo 

no mínimo 85cm de comprimento x 75cm de largura, em 

plástico rotomoldado 

Cavalinho de mola 
 
 
 
 

 

 

Peça de plástico polietileno rotomoldado, 690mm de 

largura total, 1200mm de comprimento (do bico a cauda) 

e 530mm de altura até o assento, em formato de cavalo; 

mola feita com aço galvanizado a fogo com ø20mm de 

diâmetro, revestido com pintura eletroestática, 400mm 

de altura e 200mm de largura; suporte âncora feito com 

aço galvanizado a fogo, para fixação da mola no 

brinquedo e para fixação da mola dentro ou sobre o 

concreto ou terra; 



 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO 

5.1. Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes à entrega dos 

produtos, inclusive as decorrentes da devolução e reposição das mercadorias 

recusadas por não atenderem ao edital; 

5.2. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, 

oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento e ou instalação do objeto deste 

Termo de Referência; 

5.3. Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), 

durante o fornecimento do objeto deste Termo; 

5.4. Agendar previamente a entrega junto ao local determinado, por meio do endereço 

eletrônico e ou telefone. No caso de entregas feitas por transportadoras, as mesmas 

deverão ser orientadas pela Contratada sobre essa obrigação, sob pena de recusa do 

recebimento; 

5.5. Disponibilizar pessoal suficiente e adequado para a descarga, para a 

movimentação e para a efetiva entrega e instalação do objeto no local determinado; 

5.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões no objeto, 

nos termos da legislação vigente; 

5.7. Entregar o material nos exatos termos constantes no edital e na proposta ofertada, 

principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca indicada durante o 

certame licitatório, sob pena de recusa de recebimento; 

5.8. Eventuais requerimentos de substituição de marca deverão ser protocolados pela 

Contratada, antes do vencimento do prazo de entrega, para serem submetidos à 

análise da equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação e, posteriormente, à 

decisão da autoridade competente; 

5.9. Os requerimentos em questão devem ser acompanhados de justificativa, da 

indicação de nova marca, com caraterísticas equivalentes ou superior àquela proposta 

durante o certame licitatório e dos documentos comprobatórios, tais como catálogos, 

fichas técnicas, etc.; 

5.10. Manter durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, apresentando documentação revalidada se algum documento perder a 

validade; 



5.11. Observar, durante o prazo de vigência contratual e o fornecimento do objeto, o 

disposto nos artigos 18, 26 e 66 da Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

5.12. Conforme legislação vigente, os contratados ficam obrigados a emitir Nota Fiscal 

Eletrônica - NFe, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica 

exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta; 

5.13. Considerando a entrega ponto a ponto, a licitante vencedora deverá realizar as 

entregas no local indicado, ficando responsável por entregar junto a Nota Fiscal os 

comprovantes devidamente atestados pelo gestor da unidade escolar e com a data de 

recebimento. 

5.14. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal, será 

imediatamente solicitada à Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda 

pertinente regularização, que deverá ser encaminhada para o responsável pelo 

acompanhamento e recebimento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

 
6. GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados. 



6.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

6.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

6.8.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato. 

6.8.2. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

regularidade fiscal da empresa. 

6.9. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

6.9.1. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.10.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

6.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

6.11.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. 



6.11.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 

6.11.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

6.11.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.12. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual. 

6.13. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 
 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.1.1. Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 

da Lei Federal nº 14.133/2021, como, por exemplo: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou 

acompanhado de todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em  exercício; 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 



funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
7.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

7.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

7.2.3. Regularidade perante a Fazenda Federal; 

7.2.4. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

7.2.5. Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do 

licitante; 

7.2.6. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

7.2.7. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos 

trabalhistas); 

7.2.8. Certidão Negativa de Débitos emitida pelo Município de Erval Velho/SC ( essa 

certidão pode ser emitida através da Internet, pelo site do município 

(www.ervalvelho.sc.gov.br), no link: “Serviços – Cidadão – CND Online” (Quando não 

for possível a emissão da presente certidão nos casos em que a licitante não possui 

cadastro junto à municipalidade, por exemplo, a pregoeira poderá consultar junto ao 

setor tributário e, não havendo débitos, habilitar a licitante no tocante ao presente 

item). 

7.2.9. Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na 

forma prevista na Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas 

legislações por ela referenciadas. 

 
7.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 

7.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 

 
7.4. QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Apresentação de, no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da 

Proponente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste 



que a empresa executou a qualquer tempo serviços de complexidade similar ou 

superior à do objeto deste edital. 

 
7.5. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

7.5.1 A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo 

Anexo do edtal): 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 

declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja 

temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração 

Pública de Erval Velho ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV 

do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas 

nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível 

com o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 



8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Conforme pesquisas de preços apresentadas após solicitação, estima-se que o valor 

global de R$ 51.753,17 (cinquenta e um mil setecentos e cinquenta e três reais e 

dezessete centavos). 

 
9. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

Para a eventual contratação, será utilizado a modalidade de PREGÃO, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor valor. 

 
10. PRAZO DE EXECUÇÃO 

Trinta dias após assinatura do contrato. 

 
 

11. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO 

O prazo de vigência será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, a critério da 

Administração, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O contratante realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação 

do documento fiscal correspondente. 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente 

da contratada. 

A nota fiscal será emitida pela contratada após o recebimento definitivo dos bens e 

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza 

fiscal, acrescida das seguintes informações: 

a) indicação do número do contrato; 

b) indicação do objeto do contrato; 

c) destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o 

faturamento, (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver; 

d) conta bancária, conforme indicado pela contratada na nota fiscal. 

 
 

A nota fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme 

tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal 

do Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à contratada o 

destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas 



por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no 

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, 

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento 

fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro 

no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a contratada providencie as 

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à 

contratante. 

 
Deverão ser apresentados pela contratada com a nota fiscal, podendo acarretar 

possível atraso no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira: 

a) apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e 

Municipal, inclusive com o Município de Erval Velho/SC; 

c) apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

O contratante fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo 

ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a contratante se 

reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 

 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, 

na seguinte rubrica: 

 
ÓRGÃO – 04.001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO/ 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE – 2.041 – MANUT. DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHES 

Despesa 33 – 4.4.90 – 2.710.3210.0000.00 Superavit Emendas Parlamentares 

Impositivas - Transferências Estaduais 



14. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

A fiscalização ficará a cargo do(a) servidor(a) Emanuelle Gomes Vieira, Diretora 

escolar. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
15. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 



IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 
§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 

da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 
§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada 

na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

 
§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 

X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º 

do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 



da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será 

precedida de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão 

do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal. 

 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido 

artigo. 

 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

 
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

 
Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação. 

 
A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 



§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 

caput do artigo 158 da Lei 14.133/21; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na 

Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

O Poder Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 

na forma prevista em edital ou em contrato. 

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 



É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, 

no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 
Erval Velho/SC, 16 de outubro de 2023 
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